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VOSSA SENHORIA SR. PREGOEIRO (A) OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FAZENDA 

RIO GRANDE - ESTADO DO PARANÁ. 

 

VOSSA SENHORIA MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - ESTADO DO PARANÁ. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2023 

 

ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

13.348.127/0001-48, Avenida Ministro Mário Andreazza, n° 880, 

Distrito Industrial I, Manaus/AM, CEP 69075-830 , neste ato 

representada por seu representante legal, Sr. Fernando Carbonera, 

brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 

1089989576- SSP/RS, inscrito no CPF sob o nº 007.270.550-70, 

residente e domiciliado à Rua Jacomo Brusamarello, n° 202, Bairro 

Espírito Santo, em Erechim/RS, vem respeitosamente, através de sua 

advogada infra firmada à presença de Vossa Senhoria, dentro do prazo 

legal e com fulcro na do artigo 37 XXI da Constituição Federal , 

artigo 24 do Decreto n°10.024/2019 §§ 1°e 2° do artigo 41 da Lei 

8.666/93, interpor: 

 

          IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

        Supra mencionado, que faz nos seguintes termos: 

 

I - TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDADE:  

 

Nos termos do disposto no item 8.1 do Edital de Pregão Eletrônico n° 05/2023 que 

estabelece até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão. 
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8.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de 

impugnação ao ato convocatório do PREGÃO e seus anexos, observado, 

para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

recebimento das propostas. 

 

Considerando que a abertura da licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n° 

05/2023, tem sua sessão prevista para dia 28 de fevereiro de 2023 e que a natureza jurídica e 

empresarial da impugnante contempla o objeto licitado, demonstrada a legitimidade e a 

tempestividade da presente impugnação.  

 

II - FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO: 

 

Os princípios que regem as licitações públicas estão insculpidos no artigo 37 da 

Constituição Federal de 1988, e subsidiariamente o artigo 3° da Lei n° 8.666/93 com destaque 

à supremacia do interesse público na BUSCA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA.  

 

Portanto, a Impugnante aguardará a decisão fundamentada da impugnação pela 

entidade licitadora, e caso não receba a devida decisão buscará tutela no Tribunal de Contas 

competente (art. 113 da Lei n. 8.666/93), sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis. Além 

do mais, diante da dimensão e da complexidade das questões abordadas, faz-se necessária a 

suspensão da abertura a fim de haver o resguardo tempestivo da legalidade e moralidade no 

uso dos recursos públicos. 

 

No caso em análise, para que tal objetivo seja alcançado, imperioso superar algumas 

restrições que maculam o presente certame, conforme passa a demonstrar.  

 

III- DAS RAZÕES QUE MOTIVARAM A PRESENTE IMPUGNAÇÃO 

 

Trata-se de licitação pública, na modalidade pregão eletrônico, que tem como objeto a 

contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais para ampliação e melhoria 

no sistema de iluminação pública, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

Planejamento Urbano - Divisão de Iluminação Pública. 
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Ocorre que, o impugnante, ao analisar as cláusulas e condições para a participação no 

referido pregão, deparou-se com pontos que violam a ampla concorrência, merecedores de 

análise e revisão por esta ilustre Administração, que se continuados poderão afrontar 

sobremaneira os pressupostos legais insertos na Lei nº 8.666/93.  

 

Dessa forma, com objetivo de trazer melhor clareza na execução deste processo 

licitatório, obedecendo ao princípio básico da legalidade, atribuído sua obrigatoriedade não 

somente pela Constituição Federal de 1988, mas também pelas normas gerais dos 

procedimentos licitatórios, requeremos a análise e acolhimento da presente impugnação.  

 

Acerca dos princípios que norteiam o procedimento licitatório, vejamos o que dispõe a 

Constituição Federal:  

 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

Art. 37° A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

 

Da análise do dispositivo legal, verifica-se que a Administração Pública deve respeitar 

os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Ademais, a 

Constituição Federal também exige que as obras, serviços, compras e alienações sejam 

precedidas de processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

participantes (art. 37, inciso XXI).  

 

No mesmo sentido dispõe a Lei Federal nº 8.666/93 e o Decreto nº 3.555/200: 

 

Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 

do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
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vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos. 

 

Decreto n° 3.555, de 8 de Agosto de 2000 

Art. 4º A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada aos        

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo, bem assim aos princípios correlatos da 

celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo 

preço, seletividade e comparação objetiva das propostas. 

 
A presente impugnação tem como embasamento a Portaria 20 do Inmetro e 62.2022, 

as Orientações Gerais para usuários sobre luminárias LED para Iluminação Pública da 

ABILUX (Associação Brasileira da Industria de Iluminação), NBR IEC-60598-1: Requisitos 

Gerais e Ensaios, NBR-15129:2012- Luminárias para Iluminação Pública e NBR-5101:2012- 

Iluminação Pública Procedimento (Classificação), LM-80, LM-79 e TM-21 do LED, Normas 

SAE ou ABNT NBR 6834, entre outros. 

 

Portanto, é um documento além de jurídico, técnico, possui informações relevantes 

sobre as especificações de Luminárias LED, de forma que pretendemos não apenas impugnar, 

mas também orientar o Município sobre os requisitos técnicos de uma luminária de forma a 

garantir a competitividade do certame, a igualdade de competição entre as empresas, e a 

menor onerosidade do certame, garantido assim que o Município não tenha prejuízos por 

conta de uma especificação duvidosa, obscura e contraditória 

 

Nesse contexto, o impugnante, visando evitar que a Administração Pública infrinja o 

Princípio da Ampla Concorrência, da Legalidade, da Eficiência, da Impessoalidade e da 

Igualdade, ao impor condições violam a ampla concorrência e que se continuados poderão 

afrontar sobremaneira os pressupostos legais insertos na Lei nº 8.666/93.  
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A – DA POTÊNCIA DAS LUMINÁRIAS PÚBLICAS DE LED  

 

No Anexo I – Termo de Referência, no item 03, está sendo solicitada a luminária 

pública de Led com potência máxima de 220W, com um fluxo luminoso mínimo de 36.000 

lumens o que resulta em uma eficiência mínima de 163 lm/W. 

 

Realizamos uma consulta no site do INMETRO, nas luminárias certificadas pelo 

mesmo, e verificamos que na potência de 220W só existe uma marca que atende o edital, no 

caso a marca Soneres, ressaltando que existem 17 modelos de luminárias certificadas na 

potência de 220W, como o edital solicita potência máxima, abrangemos a pesquisa e na 

potência de 215W não existe nenhuma luminária certificada, na potência de 210W não existe 

nenhuma luminária que atenda mesmo existindo 08 modelos certificadas, já na potência de 

205W só existe uma marca que atende o edital, no caso a marca Tecnowatt e por fim na 

potência de 200W existem 147 modelos e existem 05 modelos de diferentes fabricantes que 

atendem as especificações técnicas. 

 

Vale ressaltar aqui que no ano passado foi publicado o Edital do pregão eletrônico 

127/22 – processo nº 66.863/2022, onde foram solicitadas luminárias nas potências máximas 

de 62W e 155W e com uma eficiência energética em média de 145 lm/W, esse pregão acabou 

sendo cancelado; o edital atual solicita as mesmas quantidades de luminárias nas potências de 

60W e 150W porém foi incluída a potência de 220W, ora se existe um projeto luminotécnico 

com certeza o mesmo foi utilizado para estabelecer as especificações técnicas solicitadas em 

ambos os editais até porque não existiria tempo hábil para realizar um novo projeto desde a 

data do cancelamento do PE 127/2022 e a finalização do PE 05/2023 , ou seja como pode em 

um pregão ser solicitada a eficiência de 145 lm/W e no outro 163 lm/W, qual a justificativa 

técnica para essa diferença, que aliás é bem considerável. 

 

Caso o município mantenha a decisão de solicitar uma luminária com potência 

máxima de 220W e eficiência mínima de 163 lm/W estará incorrendo em um direcionamento 

de marca visto que somente duas marcas irão atender o edital, no caso Soneres e Tecnowatt, 

até porque o critério de julgamento é o de menor preço global. 
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O direcionamento de um Edital para marcas específicas, é terminantemente proibido 

pela legislação vigente para a natureza dos objetos a serem adquiridos e tampouco sem 

justificativa técnica em vista do grande número de marcas disponíveis no mercado com o 

devido registro junto ao INMETRO. 

 

A legislação é bem clara quanto ao assunto: 

 

Art. 7º, §5º:  É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bem e s e serviços sem 

similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em 

que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e 

serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato 

convocatório. 

 

Art. 15, §7º: Nas compras deverão ser observadas, ainda: I – a especificação completa do 

bem a ser adquirido sem indicação de marca; A indicação de marca no edital deve estar 

amparada em razões de ordem técnica, de forma motivada e documentada, que demonstrem 

ser aquela marca específica a única capaz de satisfazer o interesse público.  (Acórdão 

113/16 – Plenário) 

 

A restrição quanto à participação de determinadas marcas em licitação deve ser formal e 

tecnicamente justificada nos autos do procedimento licitatório.  (Acórdão 4476/16 – 2ª 

Câmara). 

 

Portanto entende a impugnante que deve ser retificado a potência do item 03, 

estabelecendo uma potência máxima de 200W e fluxo luminoso mínimo de 32.600 lumens. 

 

B – DA APRESENTAÇÃO DO PROJETO LUMINOTÉCNICO 

 

O projeto luminotécnico, com referência à especificação de luminárias para aplicação 

nos parques de iluminação pública das Cidades, com base na norma da ABNT NBR 

5101:2018 – que está em revisão – é sem dúvida equiparado às condições do projeto 

executivo/básico fixado nos termos do inciso X do art. 6 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 

1.993, sem o qual, o edital de licitação não pode ser publicado, e somente deve ser elaborado 

por um profissional devidamente habilitado em seu Conselho de Classe para fazê-lo, lançando 
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no termo de referência, vinculado ao instrumento convocatório, a sua identificação de 

responsabilidade técnica para efeitos futuros de eventuais questionamentos quando da 

aquisição do produto por parte da Administração Pública.  

 

Com efeito, a norma de procedimento ABNT NBR 5101:2018 estabelece os requisitos 

mínimos para iluminação de via públicas, propiciando segurança ao deslocamento de 

pedestres bem como ao tráfego e de veículos. O Agente Público ao escolher uma nova 

tecnologia a ser aplicada no parque de Iluminação, está obrigado a se apoiar em um projeto 

luminotécnico para fazer a sua melhor escolha, a fim de definir as especificações que serão 

exigidas no Termo de Referência levando em conta suas respectivas faixas de variação de 

potência (ex: de 40 watts a 45 watts ou mesmo até 95 watts com a fixação mínima de fluxo 

luminoso e eficácia luminosa mínima em lm/watts) e faixas de consumo que serão aplicadas 

nas vias, bem como suas classificações, quais sejam: a) vias urbanas; b) via de trânsito rápido; 

c) via arterial; d) via coletora ou e) via local, em especial visando evitar a poluição luminosa 

que é traduzida em projetos de iluminância que identificam superdimensionamentos não 

condizentes com a iluminação recomendada na Norma ou por luminárias sem o correto 

controle de dispersão de luz, como bem destacado na norma técnica.  

 

De outro lado, as características do equipamento e sua fotometria devem ser 

delineadas nesse projeto que estabelece medições do fluxo luminoso, rendimento, eficácia 

luminosa, potência absorvida e eficiência, bem como outras grandezas elétricas mínimas que 

são comprovadas por Certificação e Registro no INMETRO. Por essa razão, as descrições 

desses equipamentos não podem ser inseridas em Termos de Referências de forma aleatória, 

mesmo em situações nas quais o gestor público tenha preferência por um determinado 

equipamento, já que esse tipo de postura afronta a regra constitucional relativa ao princípio da 

impessoalidade, prevista no caput do art. 37 da Constituição Federal, como também a norma 

de regência contida no § 5º do art. 7º da Lei nº 8.666/93, que veda a fixação de características 

e especificações exclusivas de uma marca e/ou fabricante.  

 

Com efeito, as luminárias recomendadas para reduzir a parcela de iluminação pública 

na poluição luminosa devem possuir uma classificação que mantenha baixa a emissão de luz 

acima do eixo horizontal, possua alta eficiência luminosa e permita baixos ângulos de 

instalação, sem prejuízo da necessária avaliação de temperatura de cor que podem influenciar 
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diretamente em áreas de preservação ambiental, afetando diretamente a fauna em locais que a 

projeção de temperatura de cor não poderão superar mais de quatro mil kelvin, como fixado 

na Portaria nº 20/2017, do INMETRO, que estabeleceu os requisitos técnicos a serem 

atendidos pelas luminárias para iluminação pública viária, visando a eficiência energética e 

segurança na utilização das mesmas.  

 

A Administração Pública deve promover a melhor contratação possível, com 

observância ao princípio da isonomia, não cabendo à autoridade administrativa se afastar e/ou 

negar o cumprimento a lei, visto que suas preferências ou antipatias por esta ou aquela 

disposição legal são absolutamente irrelevantes, razão pela qual incluir nos Termos de 

Referência especificações afastadas de projetos luminotécnicos, ainda que superestimadas – 

portanto fora dos padrões técnicos adequados ao que determina a Portaria nº 20/2017 do 

INMETRO –, é comprometer completamente a aquisição de produtos que, de outra forma, 

atenderiam com precisão técnica aos padrões de iluminância, luminância e uniformidade 

exigida na norma de procedimento para elaboração de projetos, bem como macular a 

imparcialidade do processo administrativo de aquisição desses materiais, tornando nulos não 

só a licitação como quaisquer contratos adjudicados ao vencedor e reduzindo a 

competitividade por força do direcionamento do edital.  

 

Essas distribuições de intensidade são geralmente projetadas para uma faixa típica de 

via que apresenta determinadas condições, e que incluem: altura de montagem de luminárias, 

como posição transversal – avanço –, espaçamento, posicionamento, largura das vias a serem 

efetivamente iluminadas, levando em conta porcentagem do fluxo luminoso na pista, 

essencial para manter a eficiência do sistema.  

 

Assim, se a iluminação pública tem como principal objetivo proporcionar viabilidade 

para segurança do tráfego de veículos e de pedestres, trazendo também segurança aos 

operadores e pessoas envolvidas no trabalho cotidiano de administração do trânsito e de 

mobilidade tanto em áreas urbanas quanto rurais, esses projetos luminotécnicos devem 

atender os requisitos específicos do usuário provendo benefícios econômicos e sociais para o 

cidadão, incluindo: i) redução de acidentes noturnos; b) melhoria das condições de vida 

sobretudo nas comunidades carentes; c) auxílio à implementação da política de segurança 
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pública, com ênfase na segurança dos indivíduos e propriedades; d) facilidade do tráfego; e) 

destacar a visualização de obras públicas realizadas à noite; e f) eficiência energética.  

 

O projeto luminotécnico deve ter por base, obrigatoriamente, a Norma ABNT NBR 

5101:2018 – Iluminação Pública, a qual define os índices mínimos de iluminância, luminância 

e uniformidades mantidas ao longo do tempo, a fim de garantir a segurança no tráfego de 

pedestres e veículos. Inexistindo projeto luminotécnico, não deve ter o gestor público a 

liberdade de escolha de marca ou modelo de fabricante, sob pena de responsabilidade 

funcional a partir da publicação do instrumento convocatório.  

 

Quando a Administração Pública executa determinado ato vinculado, ela deve 

observar, rigorosamente, o que determina a lei, não cabendo, nesse caso, nenhum tipo de 

liberdade ao administrador para a avaliação de conveniência e oportunidade do ato, pois o 

instrumento convocatório é a expressão, a formalização do ato vinculado que dará início à 

competição, gerida, comandada, e de responsabilidade do gestor público.  

 

Somente após definidos os níveis luminotécnicos, por meio de projeto, conforme 

determina o inciso X, do art. 6, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1.993, é possível especificar 

os materiais a serem utilizados e a tipologia de distribuição dos pontos de iluminação, de 

maneira a atingir os valores mínimos exigidos para cada situação, sem perder de vista os 

custos envolvidos e principalmente a diversidade do potencial construtivo do local, avaliando, 

por exemplo, as estruturas das redes existentes, postes, prédios, arborização ou quaisquer 

componentes que possam interferir na montagem do sistema de iluminação.  

 

Diversos editais estão sendo publicados desacompanhados dos referidos projetos 

luminotécnicos, com especificações esdrúxulas extraídas de catálogos de fabricantes e/ou 

importadores ou até mesmo entregues por particular ao gestor público com a nítida intenção 

de prestigiar uma marca, bem como sem a identificação do profissional habilitado, vinculado 

à confecção do Termo de Referência, com total afronta a norma de regência e com sinais 

aparentes de possível exigência das características ou especificações exclusivas de uma marca 

ou fabricante, o que é vedado pelo § 5º, do art. 7º, da Lei 8.666/93. Tais posturas ilegais estão 

sendo representadas perante os Tribunais de Contas dos Estados, em suas respectivas 

jurisdições.  
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No tocante ao exame prévio que é submetido à Corte Fiscalizadora, o Conselheiro do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, DIMAS EDUARDO RAMALHO, já se 

pronunciou sobre sua importância nos autos do Processo TC-00020/989/13-3 de 20 de 

fevereiro de 2013, “o exame prévio de edital tutela o interesse público e não o interesse de 

particulares, aplicando-se, portanto, os princípios da busca da verdade material e o do 

formalismo moderado. De fato, a importância da análise de Exame Prévio de Edital é que o 

Tribunal age antes da realização da licitação e da contratação, preservando o interesse 

público e dificultando não só a corrupção e o direcionamento das licitações, mas também a 

atuação de cartéis.”  

 

Nesse aspecto, tratando da necessidade de projetos, em parecer técnico emitido pela 

assessoria de engenharia do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCE.SP, nos 

autos do Processo nº 00013088.989.16-5 – Exame Prévio do Edital do Pregão Presencial nº 

27/2016, Processo Administrativo nº 5.221/2016, do tipo menor preço global, promovido pela 

Prefeitura Municipal de Osasco, objetivando a contratação de empresa para fornecimento 

instalação de luminária que foi acolhido pelo Voto condutor do Conselheiro Relator 

ANTONIO ROQUE CITADINI, foi consignado que: “lembrando que o atendimento a tais 

normas já é exigido do projeto executivo, conforme inciso X, art. 6º, da Lei 8.666. Ou seja, 

tanto projeto, quanto os materiais devem atender às exigências determinadas pela ABNT - 

Associação Brasileira de Normas Técnicas.”  

 

No mesmo sentido, em outro precedente do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, foram repudiadas exigências que prejudicaram indevidamente a competitividade, na 

decisão proferida nos autos TC-000928.989.14-4 e TC- 00941.989.14-7, de relatoria do 

eminente Conselheiro SIDNEY ESTANISLAU BERALDO, que destacou: “É firme o 

entendimento desta Corte no sentido de que a descrição dos produtos almejados pela 

Administração deve se limitar ao essencial para a sua identificação, sendo vedado o excesso 

de especificações, sob pena de violar o previsto no artigo 3º, II, da Lei nº 10.520/02. Nestes 

termos, a decisão prolatada nos autos TC-000059.989.13-7, TC- 000065.989.13-9 (Tribunal 

Pleno Sessão 04.06.2014) e TC-000071.989.13-9 (Tribunal Pleno Sessão 06.02.2013)”  
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Os princípios que devem nortear a conduta do administrador público estão previstos na 

Constituição Federal, e o legislador constituinte incluiu, para aqueles que não obedeceram à 

diretrizes constitucionais principiológicas relativas à impessoalidade, à moralidade, à 

motivação e à legalidade, e que são geradoras dos atos de improbidade que: “os atos de 

improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da função 

pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação 

previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível”. (art. 37, § 4)  

 

Ainda, a ação ilegal do agente público que desconsidera essas diretrizes 

constitucionais acarreta, pela teoria da imputação, responsabilidade civil da pessoa jurídica a 

que ele pertence, já que ela se responsabiliza pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, 

causem a terceiros. É de se lembrar que também é assegurado pela Constituição Federal a essa 

mesma pessoa jurídica que foi responsabilizada pelo dano, o ressarcimento do valor 

despendido, comprovados o dolo ou a culpa do agente. Tal previsão está encartada na 

Constituição Federal em seu § 6º, do art. 37, redação, por sinal, clara em seu alcance, e que 

não merece outra interpretação.  

 

Por sua vez o art. 4º da Lei de Improbidade Administrativa prevê que: "os agentes 

públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar pela estrita observância dos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos assuntos que 

lhe são afetos." E o artigo 10º, “caput”, da mesma Lei dispõe que: "Constitui ato de 

improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação 

dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente".  

 

O Estatuto das Licitações e Contratos, alberga norma jurídica específica sobre atos 

praticados em desacordo com a Lei, onde se destaca o art. 82, dispondo que: “os agentes 

administrativos que praticarem atos em desacordo com os preceitos desta Lei ou visando a 

frustrar os objetivos da licitação sujeitam-se às sanções previstas nesta Lei e nos 

regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que seu ato 

ensejar.” E por sua vez, o art. 83 do mesmo diploma legal fixou que “Os crimes definidos 

nesta Lei, ainda que simplesmente tentados, sujeitam os seus autores, quando servidores 

públicos, além das sanções penais, à perda do cargo, emprego, função ou mandato eletivo.” 
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Dessa forma, muito embora a norma da ABNT NBR 5101:2018, que estabelece os requisitos 

mínimos para iluminação de vias públicas, propiciando segurança ao deslocamento de 

pedestres e de veículos, bem como a Portaria nº20/2017 do INMETRO, que versa sobre 

requisitos técnicos mínimos a serem atendidos pelas luminárias para iluminação pública 

viária, sejam comandos obrigatórios que vinculam a Administração Pública ao dever de 

cumpri-los, nos termos do artigo 1º da Lei nº 4.150 de 21 de novembro de 1962 - que dispõe 

do regime obrigatório de observância das normas técnicas nos contratos e compras do serviço 

público -, é importante destacar que quaisquer exigências superiores ou superestimadas que 

venham a ser inseridas em Termos de Referência vinculados aos Editais, visando especificar a 

compra da referida luminária, privilegiando características e especificações exclusivas de uma 

marca, deve, obrigatoriamente ser justificada com a consequente apresentação do projeto 

luminotécnico devidamente assinado por profissional habilitado em seu Conselho de Classe 

para essa finalidade.  

 

Conclui-se, portanto, que havendo indícios nas especificações técnicas nos Termos de 

Referência que vierem a patrocinar marca ou fabricante, mesmo que indiretamente, em 

desrespeito ao § 5º do art. 7º da Lei nº 8.666/93, deve o interessado requisitar via lei de acesso 

a informação cópia do projeto luminotécnico com as justificativas; e não havendo 

justificativas ou apresentação do projeto nos termos do inciso X, do art. 6, da Lei nº 8.666 de 

21 de junho de 1.993, elaborado por profissional habilitado, o gestor público que subscreveu o 

edital de licitação poderá incorrer em ato de improbidade administrativa que atenta contra os 

princípios da Administração Pública pela ação ou omissão violadora dos deveres de 

honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições. 

 

Portanto, é imprescindível ao Município de Fazenda Rio Grande/Pr apresentar o 

projeto luminotécnico que deu base as especificações técnicas exigidas para que seja possível 

verificar as especificações técnicas contidas no instrumento convocatório, bem como 

apresentar também o projeto luminotécnico referente ao PE 127/2022 para que 

possamos comparar os mesmos. Cumpre salientar que caso não haja justificativas ou 

apresentação do projeto luminotécnico (estudo preliminar), elaborado por profissional 

habilitado, o agente público que subscreveu o edital de licitação poderá incorrer em ato de 

improbidade administrativa que atenta contra os princípios da Administração Pública.  
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IV - CONSIDERAÇÕES FINAIS:  

 

A incorreção das exigências técnicas apontadas na presente Impugnação, fere o 

princípio da ampla concorrência e trará a redução significativa de proponentes, neste sentido, 

no Acórdão 2.383/2014 proferido pelo TCU-Plenário, destaca: “ em licitações para 

aquisição de equipamentos, havendo no mercado diversos modelos que atendam 

completamente as necessidades da Administração, deve o órgão licitante identificar um 

conjunto representativo desses modelos antes de elaborar as especificações técnicas e a 

cotação de preços, de modo a evitar o direcionamento do certame para modelo específico 

e a caracterizar a realização de ampla pesquisa de mercado”. 

 

Ademais a finalidade do processo licitatório é buscar sempre a melhor proposta 

estimulando a competitividade na participação dos proponentes, oferecendo iguais condições 

entre eles garantindo assim o cumprimento do princípio da isonomia.  

 

Consoante as alegações apresentadas, não podemos permitir que o Ente Público dê 

andamento as exigências editalícias, sem levar em consideração a legalidade. A lei de 

licitações, em seu artigo 3°, ao dispor sobre o edital e objeto licitado, previu expressamente 

que: 

 

§ 1o É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 

sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto 

nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991;              

     (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010) 

 

Ao incluir a descrição do objeto, o edital em tela restringe a ampla competitividade 

sem qualquer fundamento técnico, havendo assim direcionamento de marca que apresenta 

estas especificações.  

mailto:juridico@esblight.com.br
http://www.esblight.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8248.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12349.htm#art1


 

Avenida Ministro Mario Andreazza, nº 880, Bairro Distrito Industrial I, em Manaus/ AM. 
juridico@esblight.com.br; www.esblight.com.br 

 

Ademais, tratando-se de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico tem-se a 

finalidade na obtenção da Proposta de Preços mais vantajosa, bem como a aquisição de um 

produto de qualidade combatível com os objetivos do ente licitador, em face de possibilitar 

uma iluminação pública eficiente e econômica.  

 

Sendo assim, para a manutenção dos objetivos da Administração Pública quanto o 

menor preço e a proposta mais vantajosa, deverá o ente público rever as especificações 

técnicas solicitadas, garantindo os princípios de legalidade e isonomia.  

 

V- PEDIDO 

 

Aduzidas as razões que balizaram a presente Impugnação, esta Impugnante, requer, 

com supedâneo na Lei nº. 8.666/93 e suas posteriores alterações, bem como as demais 

legislações vigentes, o recebimento, análise e admissão desta peça, para que o ato 

convocatório seja retificado nos assuntos ora impugnados. 

 

Caso não entenda pela adequação do edital, pugna-se pela emissão de parecer, 

informando quais os fundamentos legais e principalmente técnicos que embasaram a decisão 

do Sr. Pregoeiro. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

 

Manaus, AM, em 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

Franciele Gaio  

Advogada  

OAB/RS n° 107.866 
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